
Tribunal precisa cumprir ordens do CNJ e não pode ser contestado
por isso

O Tribunal de Justiça que recebe determinações do Conselho Nacional de Justiça é obrigado a cumpri-
las e não pode ser contestado por isso. A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça definiu que não cabe
recurso contra o TJ de Goiás por ter cumprido ordens do CNJ, pois o tribunal não pode ser considerado
coautor da decisão do Conselho. Com esse entendimento, o STJ negou recurso da servidora Abadia
Campos Amaral, afastada por ordens do CNJ.            

A relatora do Recurso em Mandado de Segurança 30.050 foi a ministra Eliana Calmon. A 2ª Turma
acompanhou o voto da relatora por unanimidade. Para a ministra, o TJ de Goiás, e nenhum outro, não
pode se recusar a cumprir as recomendações do CNJ e, portanto, não pode ser responsabilizado
judicialmente pela execução das ordens. Na recomendação, o CNJ dirige-se especificamente ao tribunal
goiano, pedindo o afastamento de casos de nepotismo e dos cargos interinos dos cartórios.

No voto, a ministra explica que foi por causa dessas ordens que o TJ afastou a servidora, após o CNJ ter
dado um prazo de 30 dias. “Como se vê, o presidente do tribunal a quo, ao editar o Decreto Judiciário,
foi mero executor da determinação concreta, direta e específica do CNJ”, escreveu no voto a ministra
Eliana Calmon.

Para a relatora, resta ao TJ cumprir tal ordem, ainda mais em casos tão específicos como o do tribunal
goiano. “O CNJ é órgão de controle da atuação administrativa do Judiciário, devendo suas decisões
serem cumpridas, principalmente se forem proferidas com as características acima expostas”, disse a
ministra. “Nesse passo, não poderia o presidente do tribunal revogar o Decreto Judiciário, tendo em vista
que esse ato é mera execução administrativa da decisão do CNJ.”

Eliana Calmon afirmou que o TJ não pode ser considerado coautor do afastamento da servidora interina.
“O presidente do tribunal a quo, não pode ser tido como autoridade coautora. A sua ilegitimidade
passiva decorre do caráter executivo dos atos que praticou para cumprir as determinações do CNJ.” A
ministra recomendou que a parte contrária ao ato do CNJ entre com processo diretamente contra o
Conselho no Supremo Tribunal Federal, conforme o artigo 102 da Constituição, que diz: “Compete ao
Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: processar e julgar,
originariamente as ações contra o Conselho Nacional de Justiça”.

Clique aqui para ler o voto da ministra Eliana Calmon.
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